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CÂMARA MUNICIPAL DE CARMO DO CAJURU – ATA – VIGÉSISMA

SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA – PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA –

DÉCIMA OITAVA   LEGISLATURA – DIA 01 DE AGOSTO DE 2017

Ao primeiro (01) dia do mês de agosoto do ano de dois mil e dezessete,

no horário regimental, na sede do Poder Legislativo, situada na Avenida José

Marra da Silva nº 175/177, Centro, no Plenário da Câmara Municipal,

realizou-se a Vigésima Segunda Reunião Ordinária da Primeira Sessão

Legislativa da Décima Oitava Legislatura da Câmara Municipal de Carmo do

Cajuru, Estado de Minas Gerais. A reunião foi iniciada pelo Sr. Presidente,

Vereador Adriano Nogueira da Fonseca. O Presidente fez a abertura dos

trabalhos com a realização de uma oração. Em seguida, o Sr. Presidente

determinou ao 1º Secretário, Anjo dos Santos Silva Gontijo, que fizesse a

chamada nominal dos Vereadores, verificando-se as seguintes presenças:

Adriano Nogueira da Fonseca, Anderson Duarte de Oliveira, Anjo dos Santos

Silva Gontijo, Edésio Eustáquio Avelar, Geraldo Luiz Barbosa, Marcelo Leonardo

Caetano, Ricardo da Fonseca Nogueira, Rodrigo Eustáquio Sales, Sebastião de

Faria Gomes, Wilson Flávio de Oliveira e Zelita Pereira da Silva Nogueira.

Verificado o quórum regimental, o Sr. Presidente declarou abertos os trabalhos

desta Reunião Ordinária. Em seguida, o Sr. Presidente determinou que ao 1º

Secretário Anjo dos Santos Silva Gontijo que procedesse às leituras de

correspondências expedidas e recebidas pela Câmara Municipal, o que se

cumpriu. Em seguida, o Sr. Presidente determinou ao 1º Secretário que

procedesse a leitura e apresentação do Projeto de Lei nº 020/2017, que

institui o programa de recuperação fiscal da Carmo do Cajuru (REFIS) junto ao

SAAE e dá outras providências. Projeto de Lei nº 021/2017, que dispõe

sobre a regulamentação da atividade de comércio ou prestação de serviços

ambulantes nas vias e logradouros públicos do município de Carmo do Cajuru.

Projeto de Lei Complementar nº 016/2017, reestruturação - plano de

cargos, carreira e vencimentos - Lei Complementar nº 054/2012 - Poder

Legislativo - providências . Passando para a segunda parte da reunião, o Sr.

Presidente comunicou que constavam da pauta, para discussão e votação,
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Projeto de Lei Complementar Substitutivo nº 001/2017 ao Projeto de

Lei Complementar nº 010/2017 e Requerimento 051/2017. Em seguida,

Sr. Presidente fez a leitura do ofício nº 001/2017 da Comissão de Finanças,

Orçamento e Tomada de Contas com os seguintes dizeres: Os membros da

Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas esclarece para o Exmo.

Sr. Presidente da Câmara Municipal que não irá emitir parecer ao PROJETO DE

LEI COMPLEMENTAR SUBSTITUTIVO Nº 001/2017, ao projeto de lei

complementar nº 010/2017, uma vez que a alteração do Impacto Orçamentário

enviado pelo Exmo. Sr. Prefeito na data de hoje não passou pelo

assessoramento contábil desta Casa. Sendo assim, seria irresponsável qualquer

manifestação a cerca da matéria em questão. É condizente o ofício da comissão,

explicando que o do Contador Legislativo não compareceu neste dia por motivo

de luto. Sendo condizente a justificativa, consulto aos senhores Vereadores se

aceitam a retirada de pauta o Projeto, fincado para uma segunda discussão do

impacto financeiro, sendo autorizado pro todos. Em seguida, o Sr. Presidente

determinou ao Vereador 1º Secretário, Anjo dos Santos Silva Gontijo que

procedesse a leitura do Requerimento nº 051/2017 de autoria do Vereador

Sebastião de Faria Gomes solicitando ao Sr. Prefeito Municipal entendimento

junto a Secretaria de Educação para a implantação de uma turma de 3 anos de

idade na escola municipal São José no Distrito de São José dos Salgados, neste

município. Após a leitura, o Sr. Presidente colocou o Requerimento  nº

051/2017 em única discussão. Após a discussão, o Sr. Presidente colocou o

Requerimento  nº 051/2017 em única votação, resultando aprovado por

unanimidade. Na sequência, passou-se para a terceira parte dos trabalhos do

dia, os atos finais. Em seguida, o Sr. Presidente, comunicou que a pauta para a

Vigésima Terceira Reunião Ordinária, da Primeira Sessão Legislativa, estaria

sendo concluída às dezesseis horas do próximo dia 07 de agosto, quando seria

afixada no quadro de avisos. Informou ainda que, visando contribuir para o

pleno exercício do mandato, bem como, em benefício do interesse público o uso

da palavra que seria concedida na ordem de solicitação, pelo prazo de cinco

minutos, permitidos os apartes desde que autorizados pelo vereador que estiver

com a palavra conforme gravação em áudio. Em seguida, o Sr. Presidente
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determinou ao 1º Secretário, Anjo dos Santos Silva Gontijo, que fizesse a

chamada final dos Vereadores, verificando-se as seguintes presenças: Adriano

Nogueira da Fonseca, Anderson Duarte de Oliveira, Anjo dos Santos Silva

Gontijo, Edésio Eustáquio Avelar, Geraldo Luiz Barbosa, Marcelo Leonardo

Caetano, Ricardo da Fonseca Nogueira, Rodrigo Eustáquio Sales, Sebastião de

Faria Gomes, Wilson Flávio de Oliveira e Zelita Pereira da Silvas Nogueira. E não

havendo mais nada a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e

encerrou a presente reunião. E para que conste, eu,

________________Vereador Secretário, Anjo dos Santos Silva Gontijo, mandei

lavrar a presente ata que, segue em 03 (três) laudas, por mim rubricadas, a

qual, depois de lida e aprovada, segue por todos assinada. Plenário da Câmara

Municipal, ao 08 (primeiro) dia do mês de agosto de 2017.

Adriano Nogueira da Fonseca
Presidente da Câmara

Edésio Eustáquio Avelar
Vice-Presidente

Anjo dos Santos Silva Gontijo
1º Secretário

Anderson Duarte de Oliveira              Geraldo Luiz Barbosa
             Vereador                                          Vereador

Marcelo Leonardo Caetano         Ricardo da Fonseca Nogueira      

             Vereador                                                Vereador
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Rodrigo Eustáquio Sales                     Sebastião de Faria Gomes
             Vereador                                        Vereador

Wilson Flávio de Oliveira                   Zelita Pereira da Silva Nogueira
              Vereador                                              vereadora


